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art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6975/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato ocorrido no dia 
11/05/2022, conforme Boletim de ocorrência nº 00007/2022.101488-0/
corregedoria divisão de crimes funcionais, acerca de suposto tratamento 
desurbano e  violação às prerrogativas, no centro de recuperação femi-
nino- crf.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806767
PORTARIA Nº 0685/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 25 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6976/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão 
no dia 07/05/2022, em desfavor da PPl JoSÉ florENTiNo dE frEiTaS 
MElo (iNfoPEN 141736), custodiado no centro de recuperação de con-
denados de icoaraci- crci, conforme ofício interno nº 306/2022-crci, de 
10/05/2022.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806768
PORTARIA Nº 0686/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 26 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6977/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstâncias do óbi-
to da PPl clENilSoN da SilVa MoTa (iNfoPEN 355822), conforme ofício 
nº 001212/2022-PGE-PcTa2, de 04/05/2022, anexo ao processo judicial 
0833075-34.2022.8.14.0301.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Oficiar à Consultoria Jurídica desta SEAP/PA, acerca da presente 
instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 806769
PORTARIA Nº 0715/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 30 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6570/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostas ameaças 
sofridas pelo interno rodolfo SoarES doS SaNToS (iNfoPEN 47275), 
custodiado no centro de recuperação do coqueiro- crc, conforme decisão 
da Vara de Execução Penal, datada de 30/11/2021, e do ofício da defen-
soria Pública, datado de 18/01/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios de materialidade autoria, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806798

PORTARIA Nº 0714/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 30 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6542/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta acumulação indevida 
de cargos pelo servidor, conforme despacho da coNJUr/SEaP, via PaE nº 
2021/1189161, datado de 28/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios de responsabilidade funcional, com fulcro no art. 201, i, da lei 
n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806799
PORTARIA Nº 0716/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 30 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6265/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão à PPl Gil-
BErTo liMa coSTa  (iNfoPEN Nº 44517), corrida no dia 08/05/2020, no 
centro de recuperação Penitenciário do Pará iii-crPP iii, conforme co-
municação da Vara de Execução Penal da região Metropolitana de Belém, 
datado de 15/06/2020.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios de autoria da infração, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
art. 2º - oficiar ao comando Geral da Polícia Militar/Pa, para conheci-
mento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806795
PORTARIA Nº 0718/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 30 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6450/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta agressão à 
PPl rodriGo MacHado PErEira dE frEiTaS (iNfoPEN 99381), quando 
custodiado no centro de recuperação regional de Breves- crrB, conforme 
ofício nº 229/2021-MP/2ºPJB, datado de 15/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios de  autoria, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU 
c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806790
PORTARIA Nº 0717/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 30 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6784/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do interno EVaNdro 
NUNES dE carValHo (iNfoPEN 339625), em 07/02/2022, custodiado no 
centro de recuperação regional de castanhal- crrcaST, após atendimen-
to na UPa de castanhal, conforme formulário de óbito encaminhado via 
PaE nº 2022/157020, de 08/02/22;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a ausência 
de indícios de responsabilidade funcional, com fulcro no art. 201, i, da lei 
n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806792
PORTARIA Nº 0687/2022-CGP/SEAP  
Belém (PA), 26 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;


